
EDITAL CMDCA Nº 10, DE 12 DE JULHO DE 2023.

RETIFICA  O  EDITAL  CMDCA  Nº07  DE  27  DE  JUNHO  DE  2023  - 
PROCESSO  DE  ESCOLHA,  EM  DATA  UNIFICADA,  DO  CONSELHO 
TUTELAR DE ITAPECERICA DA SERRA/SP - GESTÃO 2024/2027.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Itapecerica da Serra - CMDCA, no uso 
de suas atribuições, conforme preconiza as Leis Federais nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº  
12.696/12, alterado pela lei nº 13.824/2019, a Resolução nº Nº 231, de 28 de Dezembro de 2022, expedida pelo Conselho  
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, a Lei Municipal nº 734/1993 e suas alterações e a Lei  
Municipal nº2. 507/2015,  TORNA PÚBLICO o Edital CMDCA de retificação, conforme especificações abaixo:

Na tabela contida no Edital CMDCA nº 07, de linhas: 07, 11, 13, 27 e 29.
Onde se lê 

Nº NOMES DOS CANDIDATOS INICIAIS DO Prova Objetiva Prova Prova Redação
DOCUMENTO Dissertativa Oral

Nº Q. 1 Q. 2 Q. 3 Q. 1 Q. 2 STATUS

acertos Nota Notanota nota nota nota nota

07
Heven Silva Lima 
Martins 63.191 18 18 0.5 0.8 0.3 0.0 0.0 14 Aprovado

11
Luiza Marilak Meneses de 
Jesus 24.406 15 15 0.2 0.2 0.0 2.0 1.5 10 Aprovado

13 Maria Conceição Godói 33.245 12 12 0.3 0.3 0.3 1.0 0.6 10 Aprovado
Figueiredo da Cruz

27 Valdirene Teodoro da Silva 42.487 12 12 0.3 1.5 0.8 0.8 0.5 10 Aprovado

29 Verônica da Silva Souza 53.550 15 16 0.3 0.0 0.5 0.5 0.5 16 Aprovado



Leia-se: 

Nº NOMES DOS CANDIDATOS INICIAIS DO Prova Objetiva Prova Prova Redação
DOCUMENTO Dissertativa Oral

Nº Q. 1 Q. 2 Q. 3 Q. 1 Q. 2 STATUS

acertos Nota Notanota nota nota nota nota

07 Heven Silva Lima Martins 63.191 18 18 0.5 0.8 0.3 0.0 0.0 14 Reprovado

11
Luiza Marilak Meneses de 
Jesus 24.406 15 15 0.2 0.2 0.0 2.0 1.5 10 Reprovado

13 Maria Conceição Godói 33.245 12 12 0.3 0.3 0.3 1.0 0.6 10 Reprovado
Figueiredo da Cruz

27 Valdirene Teodoro da Silva 42.487 12 12 0.3 1.5 0.8 0.8 0.5 10 Reprovado

29 Verônica da Silva Souza 53.550 15 15 0.3 0.0 0.5 0.5 0.5 16 Reprovado

1. A somatória da prova objetiva, dissertativa e oral perfaz o total de 40 (quarenta) pontos, assim, os candidatos listados acima 
foram reprovados porque não atingiram 50% (cinquenta por cento) dos pontos na somatória dos pontos entre as três, conforme  
estabelece o item 43 do Edital CMDCA publicado pela Resolução nº. 02/2023. 

2. Os candidatos reprovados tem 5 (cinco) dias, a contar da data de publicação deste Edital, para entrar com recursos contra o  
resultado final trazido pelo presente Edital de retificação. 

3. Os recursos deverão ser protocolizados nos termos do Edital CMDCA publicado pela Resolução nº 02/2023. 



Publique-se.

Encaminhem-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara Municipal Local.

GICÉLIA RIBEIRO DOS SANTOS GIRADELLI
Presidente
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